
O BANCO 
NEON

Controle In terno; 00A 6F30F6184
A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo em forma eletrônica, 

devem ser verificados no endereço lnttps://empresas.banconeon.com.br

Belo Horizonte, 04 de Janeiro de 2017

AO
SENADO FEDERAL
Ref.: CARTA DE FIANÇA W° . / 1008004 - R$133.760.18

1. Pelo presente, o BANCO NEON S/A, CNPJ n° 00.253.448/0001-17 com sede em Belo Horlzonte/MG na /\v. RaJa Gabaglia, n° 1143- 17° 
andar, por seus representantes legais infra-assinados, declara que se responsabiliza como FIADOR e principal pagador, com expressa 
renúncia dos benefícios estatuídos no Artigo 827 e 828 do Código Civil Brasileiro, da empresa L & S SOLUÇÕES EM SERVIÇOS DE 
LIMPEZA LTDA , CNPJ: 14828.536/0001-04, com sede em FORTALEZA /  CE RUA RODRIGUES JUNIOR, W° 783, CENTRO, até o limite 
de R$ 133.760,18 (cento e trinta e três mil setecentos e sessenta reais e dezoito centavos), destinado à garantia do Contrato n° 
154/2016, O presente instrumento tem por objeto a prestação de serviços de apoio operacional na área de administração patrimonial com 
fornecimento de postos de trabalho de Montador de bens patrimoniais. Carregador de bens patrimoniais e Tombador/ Avaliador, para o 
atendimento das necessidades do Senado Federal, durante 12(doze) meses consecutivos, de acordo com os termos e especificações 
constantes deste contrato, do edital e seus anexos.
2. A fiança ora concedida visa garantir o cumprimento, por parte de nossa AFIANÇADA, de todas as obrigações estipuladas no contrato retro 
mencionado, abrangendo o pagamento de:
a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;
b) prejuízos causados à Administração contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;
c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração Contratante à AFIANÇADA;
d) obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela AFIANÇADA.
3. Esta fiança é válida por 455 (quatrocentos e cinqüenta e cinco) dias, contados a partir de 25/11/2016, vencendo-se no dia 23/02/2018.
4. Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela AFIANÇADA, o
BANCO NEON S/A efetuará o pagamento das importâncias que forem devidas, no âmbito e por efeito da presente fiança, até o limite acima 
estipulado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento de comunicação escrita do SENADO FEDERAL.
5. A comunicação de inadimplemento deverá ocorrer até o prazo máximo de 90 (noventa) dias após o vencimento desta fiança.
6. Nenhuma objeção ou oposição da nossa AFIANÇADA será admitida ou invocada por este FIADOR com o fim de escusar-se do 
cumprimento da obrigação assumida neste a toe por este instrumento perante o SENADO FEDERAL.
7. Obriga-se este FIADOR, outrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou extrajudiciais, bem assim por honorários 
advocaticios, na hipótese do SENADO FEDERAL se ver compelido a ingressar em juizo para demandar o cumprimento da obrigação a que 
se refere a presente fiança.
8. Se, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a data de vencimento desta fiança, o BANCO NEON S/A, não tiver recebido do SENADO 
FEDERAL qualquer comunicação relativa a inadimplemento da AFIANÇADA, ou termo circunstanciado de que a AFIANÇADA cumpriu todas 
as cláusulas do contrato, acompanhado do original desta Carta de Fiança, esta fiança será automaticamente extinta, independentemente de 
qualquer formalidade, aviso, notificação judicial ou extrajudicial, deixando, em conseqüência, de produzir qualquer efeito e ficando o FIADOR 
exonerado da obrigação assumida por força deste documento.
9. Declara, ainda, este FIADOR, que a presente fiança está devidamente contabilizada e que satisfaz às determinações do Banco Central do 
Brasil e aos preceitos da legislação bancária aplicáveis e, que, os signatários deste instrumento estão autorizados a prestara presente fiança.
10. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de Fiança e que o valor da presente se contém 
dentro dos limites que lhe são autorizados pela referida entidade federal.

BANCO NEON S.A.

M ancu 4 v i r ' Ic ius  Coettio de Carvalho  
Diretor

jg la s  Martins G od inho  
Diretor

O
D o c u m e n to  a s s in a d o  p o r  m e io  d ig ita l, c o n fo rm e  M P  2 2 0 0 -2  de  2 4 /0 8 /2 0 0 1 , q u e  institu i a  In fra -E s tru tu ra  d e  C h a v e s  P ú b lic a s  B ra s ile ira  - IC P  Brasil, e m  

v ig o r  c o n s o a n te  E .C . n® 3 2  d e  1 1 /0 9 /2001  - A r t .  2®.

A r t  1® • F ica  in s titu íd a  a  In fra -E s tru tu ra  d e  C h a v e s  P ú b lic a s  B ra s ile ira  - IC P  Brasil, p a ra  g a ra n t ir  a  a u te n tic id a d e , in te g r id a d e  e  v a l id a d e  ju r íd ic a  de 

d o c u m e n to s  e m  fo rm a  e le trôn ica , d a s  a p l ic a ç õ e s  d e  s u p o r te  e  d a s  a p lic a ç õ e s  h a b il i ta d a s  q u e  u t i l ize m  c e r t i f ic a d o s  d ig ita is , b e m  c o m o  a  re a l iz a ç ã o  de  

t ra n s a ç õ e s  e le trô n ic a s  segu ras .

BANCO NEON S/A 
Av. Raja Gabaglia, 1143 -17°. andar- Luxemburgo - Belo Horizonte/IVIG 

30380403 -  Tel. (31) 2121 8500 -  www.banconeon.com.br 
Ouvidoria: 0800 704 4549

http://www.banconeon.com.br
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Autenticação em: 

www.biueiifegarantias.com.br 

Certificação: 03158/2016

SENHA: ...03168291116.. ^  C S f C S  M 3 I 1 Ç 3

Cliente/Afiançado: SOLUÇÕES EIVl SERVIÇOS DE LIIVIPEZA

Beneficiário/Credor jSENADO FEDERAL /  DF

íCarta Fiança ns ;03i68/2016 

iData Emissã̂ ^̂  ̂ j  29/11/2015

1 14.828.536/0001-04 

joO.530.279/0001-15

R$ 133.760,18

( Cento e Trinta e Tres Mü Setecentos e Sessenta Reais e Dezoito Centavos)

BLUE LIFE BANK INTERMEDIATION BUSINESS, atuando como Companhia Fidudária, dentro do conceito de Merchant Bank, 
com amparo jurídico/legal e em conformidade com as Leis Brasileiras, Lei 556, de,25 de junho de 1850, Arts. 256 a 259, Lei 3071, de 01 de janeiro de 

1916, arts. 14S1 a 1504, e Lei n^ 10.406, de 10 de janeiro de 2002, arts. 818 3 839,,e em consonância com os objetivos sociais constantes no Estatuto 
Social desta Sociedade Limitada e com lastro no Patrimônio Líquido - PL devidamente consolidado e integralizado, conforme atos constitutivos 

arquivados e registrados perante a Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sui-JUCERGS, sob o nS 4059659, e demais alterações, e NiRE n? 43 2 
0770696 0, inscrito no CNPJ/IVIF sob o nS 91.397.64S/0001-00, com sede à; Av Carlòs Gomes, n2 700-82 andar. Bairro Auxiliadora, na cidade de Porto 

A l e g r e  / R i o ,  6 /  r /  a ; n d e  d o  S u l .

, A Companliia Fiduciária BLUE LIFE GARANTIAS j^nésteato répresentado pelo seu diretor. Sr. Roberto Cabreira Fraga, brasileiro,
divorciado, administrador de empresas, com endereço comercia! aefma el,eiiicatíb,_porta(ior da carteira de identidade nS 1010297263/SSP/RS, inscrito no 

C P F / M F  s o b  0 nS 2 9 6 . 3  8 4 . 1 0 0 - 0 0 ,  d e c 1 a^ra ,a .S:S,;ü'm,4r r e s p o n s a b i l i d a d e  e p r i n c i p a l  p a g a d o r  ,

c o m  e x p r e s s o  b e n e f í c i o s  e s t a t u i  d o s  n a ' f t e ' ‘i , n 2 i . o . 4 0 6 ,  d o  c o d i g o  c i v i l  b r a s i l e i r o  c o m o  
f ia d o r /g a r a n t id o r  da e m presa ; L & S S O L U Ç Õ; E-Sl; ,E;Msr,S'E R D E  L I M P E Z A  E l R E L I - M E ,inscrita no Cnpj

sob nS 14.828.536/0001-04 , com endereço sito à R . R O D R ! é ,ü 'E  S J U N I O R  5 4 8 L O J A :  2 B ; / F 0 R T A L E Z A - C E

na q u a l  f i g u r a  c o m o  A f ia n ç a d o ,  a té  o l i m i t è  ^ m á x im o  c o n t r a t a d o  de R S 

( C e n t o  e T r i n t a  e T r e s  M i l  S e t e  c' e n t o ; s  e S e s s e n t a  R e a i s  e 

, correspondente a 5 , 0 0 % do Valor Global do Contrato.

G arantir , exc lus ivam ente, na m oda lidade Garantia do Executante: C onstru to r, Fornecedor, P restador de Serviços - Performance Bond, 

Conforme Processo n^ 00200,008422/2015-61, Cujo o presente instrumento tem por objeto a prestação de serviço de apoio operacional na area de 
administratação patrimonial com fornecimento de posto de trabalho de montador de bens patrimoniais, com fornecimento de posto de trabalho de 

Montador de bens patrimoniss, carregador de bens patrimoniais e Tombador/Avaliador, para o atendimento das necessidades do Senado Federal, 
du ran te  12 (doze) meses consecutivos, de acordo com os te rm os  e especificações constantes deste con tra to  , do ed ita l e seus anexos.

1 3 3 . 7 6 0 , 1 8

D e z o i t o  C e n t a v o s )

Prázo: Esta fiança é concedida pelo prazo de 
contado a partir da data de 25/12/2016 e término em

p o r  i s s o ,  é d e  b o a ,  f i

15 ( Quinze) Meses 
25/03/2018 "Pro rata temoore".

, do seu período de vigência com início 
.Estando devidamente contabilizada, e 

e i  1 0 . 4 0 6  / 2 0 0 2  .r  s;s’ í h t a f ' a / d ò s  d a

A Bt!lJElire':*G‘ÃRÍÀNfiÁS- se‘'óbV1iáy òbedecé’hdo':abliitiWn'6'vátòràeSt¥-1^án^ a atender as requisições de

p a g a m e n t o  c o b e r t o  t.a^v^i. n c l/o^ jn d-'0 '; •:íc‘ o'‘b 'e‘' r t  u r  a-’ -’ ■ d a jreis;pO-ns":a:bTl'Pd'-a;:d e d e c o r r e n t e  d e  .
*preJuízos advindos do não cumprimento,<io:-objeto doicoptrato e tío não-aciimplemento das deniaiffobrigâções^nele previstas; *pre]uízos causados à 

Administração ou a terceiro, decòrrerífis dé culpa ou dolo durante a execução do contrato; *rhultas mWátõrias è punitivas aplicadas pela Administração 

à co n tra ta d a ; '"obrigações e encárgosLiírabalhistas,í;fiscajs 'e p revíSenciár ios de qualq;uef'h'atuirezâ,‘ ’fi*ãb ad im p lidos  pela con tra tada 

e cobertura da responsabilidade ;,afiançad#'conforme:descr!tiyp:contratual celebrado entrejo Beneficíárioiie óÃÃanÇado,.resultantes da execução ao 

c o n t r a t o , o b e d e c e n d o  ao i i ' r n i tè  no v a l o r  d e s ta  f ia n ç 'a  'g á r a n t ia ' ,  cò'm p ra z o  m á x im o ' de  p a g a m e n to  da in d e n iz a ç ã o  
ate 3 0  ( t r . i n t a )  D i a s  ,desde que extgíâia peJo‘Benefi(:iá'nò^ Èem.quaíquer tipo de reclamação, retenção, embargos ou interposição 

de recurso administrativo ou judicial, sendo esta inalienáv^l;e:lrre^ogáyél,'Còtp.respeitp apib^eficiário. Após a data final, sua eficácia jurídica expirar-se - 
á de pleno direito ficando a BLUE LIFE GARANTIAS exonerada de qualquer responsabilidade, não podendo ser cobrada por qualquer inadimplemento 
d a  A F I A N Ç A D A

0  eve n tua l s in is tro  só possu irá  c o b e rtu ra  se com un icado por escr ito  dentro do prazo de validade, (Vigência), desta respectiva Garantia 

Acompanhado do rol exaustivo da documentação necessária a caracterização do sinistro para fins de indenização, sendo a cópia do contrato, cópia do 
c o m u n i c a d o  a r e s c i s ã o  c o n t r a t u a l  e t e r m o s  d e  p e n a l i d a d e s  a p l i c a d a s .  

0  f ia d o r ,  recebendo a com un icação para h o n ra r  esta f iança , e fe tua rá  o pagam ento  do va lo r  devido no prazo de até 30 (Trin ta ) Dias 

Fica eieito o Foro da Comarca da cidade do Benficiario, para dirimir quaisquer dúvidas suscitadas em relação ã presente carta de fiança 

Declaramos, outrossim, que só será retratável a fiança, na hipótese de a afiançada liquidar o valor da garantia pela presente carta de fiança ou por 
n o v a  c a r t a  d e  f i a n ç a  q u e  s e j a  a c e i t a  p e l o  b e n e f i c i á r i o / C r e d o r .

m à m  l e p   r r ^ .  b l u e l i f e b a n k

Í‘̂ Í  S;. i e  ' ^  INTERMEDlACAO DE intermediacao de
--------------------- NEGOCIOSLTDA . ^NEGOCIOS LTDA

ME:9139764600010 
Q Dados:2016.11.29

10:46:26-0 2 W

0  Presidente da ReBÚblIca, no uso fla atribuição que lhe  confere o  a r t  62 da CF, adota a Mcdiaa Provisória n» 2.200, de 24 de a jo s to  de 2001, com força de l«), e Institui a Infracstrutura de Chaves Públicas Brasileiras-ICP Brasil. A n . 1 « -F to  

■ Instituída a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras -  iCP-Brasll. para sarantir a autenticidade, a Integridade c  a validade Jurídica de documentos em form a eletf6nica, dasapllcaçSes de suportee  das aoUcaçSes habilitadas que u tilliem  

certificados dig ita is, bem com o a realIzaçSo de transações e letrônicas seguras. C ertificando o e-CPF de R oberto Cabreira Fraga -  CPF/MF N« 29S .384.100/00 e o  e-CWPJ do BLUEUFE-Garantias (ftoberto Cabreira Fraga) -  CNPJ/MF NS

Porto Alegre terça-feira, 29 de novembro de 2016 10:44:38

http://www.biueiifegarantias.com.br
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Carta Fiança
Cliente/Afiançado : L&S SOLUÇÕES EM SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI-ME

Autenticação em: 

www.bluelifegarantias.com.br 

Certificação: 03168/2016  

SENHA: 03168291116

Carta Fiança 

Data Emissão:

Beneficiário/Credor SENADO FEDERAL /  DF

I

03168/2016

29/11/2016

14.828.536/0001-04

00.530.279/0001-15

R$ 133.760,18

( Cento e Trinta e Tres IVIil Setecentos e Sessenta Reais e Dezoito Centavos)

i
I

Fiador/Garantidor: BLUE LIFE BANK INTERMEDIATION BUSINESS , atuando como Companhia Fiduciária, dentro do conceito de Merchant Bank,

com amparo jurídico/legal e em conform idade com as Leis Brasileiras, Lei 556, de 25 de junho de 1850, Arts. 256 a 259, Lei 3071, de 01 de janeiro de 

1916, arts. 1481 a 1504, e Lei n^ 10.406, de 10 de janeiro de 2002, arts. 818 a 839, e em consonância com os objetivos sociais constantes no Estatuto 

Social desta Sociedade Limitada e com lastro no Patr im ônio  Líquido - PL devidamente consolidado e integralizado, con form e atos constitutivos 

arquivados e registrados perante a Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul -  JUCERGS, sob o n^ 4059659, e demais alterações, e NIRE n^ 43 2 

0770696 0, inscrito no CNPJ/MF sob o n^ 91.397.646/0001-00, com sede à Av Carlos Gomes, n^ 700-8^ andar. Bairro Auxiliadora, na cidade de Porto 

A l e g r e  / R i o  G r a n d e  d o  S u l .

Declaração : /s. Companhia Fiduciária BLUE LIFE GARANTIAS , neste ato representado pelo seu d ire tor. Sr. Roberto Cabreira Fraga, brasileiro,

divorciado, administrador de empresas, com endereço comercial acima elencado, portador da carteira de identidade n^ 1010297263/SSP/RS, inscrito no 

C P F / M F  s o b  o n ^  2 9 6 . 3 8 4 . 1 0 0 - 0 0 ,  d e c l a r a  a s s u m i r  t o t a l  r e s p o n s a b i l i d a d e  e p r i n c i p a l  p a g a d o r  , 

c o m  e x p r e s s o  b e n e f í c i o s  e s t a t u í d o s  n a  L e i  n ^  1 0 . 4 0 6 ,  d o  c o d i g o  c i v i l  b r a s i l e i r o  c o m o  
f i a d o r / g a r a n t i d o r d a e m p r e s a : L & S  S O L U Ç Õ E S  E M  S E R V I Ç O S  D E  L I M P E Z A  E I R E L I - M E  ,inscrita no Cnpj 

sob n^ 14.828.536/0001-04 , com endereço sito à R .  R O D R I G U E S  J U N I O R  5 4 8 L O J A :  2 B ; / F O R T A L E Z A - C E

na q u a l  f i g u r a  c o m o  A f i a n ç a d o ,  a té  o l i m i t e  m á x im o  c o n t r a t a d o  d e R $  1 3 3 . 7 6 0 , 1 8  

( C e n t o  e T r i n t a  e T r e s  M í l  S e t e c e n t o s  e S e s s e n t a  R e a i s  e D e z o i t o  C e n t a v o s )  

, correspondente a 5 , 0 0  % do Valor Global do Contrato.

Objeto
G a ra n t ir ,  exc lu s iva m e n te , na m o da l id a d e  Garantia  do E xecutante: C ons tru to r ,  Fo rnecedor, P res tador de Serviços - P e rfo rm ance  Bond, 

Conforme Processo n^ 00200,008422/2015-61, Cujo o presente instrumento tem por ob je to a prestação de serviço de apoio operacional na area de 

administratação patrimonial com fornecimento de posto de trabalho de montador de bens patrimoniais , com fornecimento de posto de trabalho de 

Montador de bens patrimonias, carregador de bens patrimoniais e Tombador/Avaliador, para o a tendimento das necessidades do Senado Federal, 

d u ra n te  12 (doze) meses consecu tivos , de aco rdo  com os te rm o s  e especif icações cons tan tes  deste  c o n tra to  , do ed ita l e seus anexos.

15 ( Quinze) Meses 
25/02/2018 "Pro rata temoore"

, do seu período de vigência com início 

.Estando devidamente contabilizada, e

P**^zo : Esta fiança é concedida pelo prazo de

contado a partir da data de 25/11/2016 e térm ino em

p o r  i s s o ,  é d e  b o a ,  f i r m e ,  v a l i o s a ,  p e l a  v i g ê n c i a  a o  p r a z o  a s s i n a l a d o  n o s  t e r m o s  da l e i  1 0 . 4 0 6  / 2 0 0 2  .

Da Garantia : b LUE LIFE GARANTIAS, se obriga, obedecendo ao lim ite no valor desta fiança garantia, a atender as requisições de

p a g a m e n t o  c o b e r t o  p o r  e s t a ,  i n c l u i n d o  c o b e r t u r a  d a  r e s p o n s a b i l i d a d e  d e c o r r e n t e  d e  

*prejuízos advindos do não cumprimento do ob jeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas; *prejuízos causados à 

Administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; *multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração 

à c o n t ra ta d a ;  *o b r ig a ç õ e s  e encargos t ra b a lh is ta s ,  f isca is  e p re v id e n c iá r io s  de q u a lq u e r  na tu re za , não a d im p l id o s  pela c o n tra ta d a  

e cobertura da responsabilidade afiançada conforme descritivo contratual celebrado entre o Beneficiário e o Afiançado,.resultantes da execução ao 

c o n t  r a t o , o b e d e c e n d o a o  l i m i t e  n o  v a l o r  d e s t a  f i a n ç a  g a r a n t i a ,  c o m  p r a z o  m á x i m o  de p a g a m e n t o  da i n d e n i z a ç ã o  

ate 3 0  ( t r . i n t a )  D i a s  ,desde que exigida pelo beneficiário, sem qualquer tipo de reclamação, retenção, embargos ou interposição 

de recurso administrativo ou judicial, sendo esta inalienável e irrevogável, com respeito ao beneficiário. Após a data final, sua eficácia jurídica expirar-se - 

á de pleno direito ficando a BLUE LIFE GARANTIAS exonerada de qualquer responsabilidade, não podendo ser cobrada por qualquer inadimplemento 

d a  A F I A N Ç A D A

O e v e n tu a l s in is t ro  só possu irá  c o b e r tu ra  se c o m u n ica d o  po r e sc r ito  den tro  do prazo de validade, (Vigência), desta respectiva Garantia 

Acompanhado do rol exaustivo da documentação necessária a caracterização do sinistro para fins de indenização, sendo a cópia do contrato, cópia do 

c o m u n i c a d o  a r e s c i s ã o  c o n t r a t u a l  e t e r m o s  d e  p e n a l i d a d e s  a p l i c a d a s .  

O f ia d o r ,  re c e b e n d o  a c o m un icaçã o  para h o n ra r  esta f ian ça , e fe tu a rá  o p a g a m e n to  do va lo r  d e v id o  no prazo  de até  30 (T r in ta )  Dias 

Fica eleito o Foro da Comarca da cidade do Benficiario, para dirim ir quaisquer dúvidas suscitadas em relação à presente carta de fiança 

Declaramos, outrossim, que só será retratável a fiança, na hipótese de a afiançada liquidar o valor da garantia pela presente carta de fiança ou por 

n o v a  c a r t a  d e  f i a n ç a  q u e  s e j a  a c e i t a  p e l o  b e n e f i c i á r i o / C r e d o r .

¥ ICP
Brasil

CoImwv froga

o  Presidente da República, no uso da atr ibuição que lhe confere o art. 62 da CF, adota a Medida Provisória n^ 2.200, de 24 de agosto de 2001, com força de lei, e insti tu i a In fraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras -  ICP Brasil. Art . 1^ - Fica 

insti tu ída a In fraestru tu ra  de Chaves Públicas Brasileiras - ICP-Brasil, para garanti r  a autenticidade, a integridade e a validade jur íd ica de documentos em form a eletrôn ica, das aplicações de suporte e das aplicações habi li tadas que ut ilizem 

certi ficados d ig itais , bem como a rea lização de transações ele trôn icas seguras. Certi ficando o e-CPF de Roberto Cabreira Fraga -  CPF/MF 2 9 6 .384.100 /00 e o e-CNPJ do BLUELIFE-Garantias (Roberto Cabreira Fraga) -  CNPJ/MF

Porto  A legre  segunda-feira, 19 de dezembro de 2016 16:26:10

http://www.bluelifegarantias.com.br
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C N P J: 1 4 .S 2 S .5 3 6 /0 0 0 1 -D 4

Ao

Senado Federal,

Boa Tarde!

A empresa L&S Soluções em Serviços de Limpeza LTDA, inscrita no CNPJ n^ 14 .8 2 8 .5 3 6 /0 0 0 1 -  

04, vem por meio deste retificar a data da carta fiança que foi enviada anteriorm ente  com a 

data 2 5 /1 2 /2 0 1 6  a 2 5 /0 3 /2 0 1 8  essa que constatamos erro de digitação. Portanto favor  

desconsiderara mesma.

Segue nova Carta Fiança com data 2 5 /1 1 /2 0 1 6  a 2 5 /0 2 /2 0 1 8 .

Certo de vossa atenção, sem mais para o m omento.

Fortaleza 22 de Dezembro de 2016.

Atenciosamente,

Louiziane Cabral de Farias
5 3 6 /0 0 0 1

Sócia Administradora 

L&S Soluções em Serviços 

(85 ) 3254-1951

Rua Rodrigues Junior, n° 733 . Centro -  Fortaleza-CE, CEP. 60.060-000 

Telefone (85)3254-1951 CNPJ 14.828.536.''0001-04 - email les@lessolucoes.coi-n


